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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei n º 13. 675, de 11 de 
junho de 2018, para dispor sobre a 
participação em caráter opinativo de 
instituições da sociedade civil nas 
políticas de segurança relativas ao 
Plano Nacional de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência contra a 
Mulher. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera o art. 8 ° da Lei n º 

13.675, de 11 de junho de 2018, para dispor sobre a 

participação de instituições da sociedade civil na definição 

das políticas de segurança relativas ao Plano Nacional de 

Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher. 

Art. 2 ° O inciso VI do caput do art. 8 ° da Lei n º 

13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 8 ° .............................. . 

VI o Plano Nacional de Prevenção e 

Enfrentamento à Violência contra a Mulher, nas 

ações pertinentes às políticas de segurança em 

defesa da vida da mulher, com auxílio em caráter 

opinativo das instituições da sociedade civil que 

dispõem de conhecimento e atuação sobre o tema, e 

implementadas em conjunto com os órgãos e 

instâncias estaduais, municipais e do Distrito 

Federal responsáveis pela rede de prevenção e de 

atendimento das 

violência."(NR) 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
https ://i nfol eg-a utentici d a d e-assinatura.cama ra. leg. br /3121299 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2026. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

li l!1 https://infoleg-autenticidade-assinatu ra.ca ma ra.leg.br/3121299 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 320/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 52, de 2023, 
da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
para dispor sobre a participação em caráter opinativo de instituições da sociedade 
civil nas políticas de segurança relativas ao Plano Nacional de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência contra a Mulher". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26692869D700 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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